
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 
PODER EXECUTIVO 

 

LEI Nº 1.445, DE 15 DE ABRIL DE 2025.  

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

                                                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABIXI, Estado de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte  

   

                  LEI: 

   

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento anual do vigente 

exercício financeiro um crédito adicional especial  no valor de R$ 128.176,58 (cento e vinte e oito mil 

cento e setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), destinados a abertura da dotação abaixo, 

conforme segue:   

 

0800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

0801 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

04.122.0002.1.043 - Reforma da Unidade de Internação do Hospital Municipal – Convênio n° 407/PGE-2022 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações                                                                                       R$ 128.176,58 

Fonte de Recursos: 2701 - Outras Transferências de Convênios do Estado 

 

                                                                                                           TOTAL...................R$  128.176,58   

 

   Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que trata o artigo predecessor, 

serão provenientes de superávit financeiro apurado segundo o balanço patrimonial do exercício 

financeiro de 2024, conforme demonstrativo constante do anexo I desta lei, oriundos da transferência 

de recursos financeiros pelo Governo Estadual de acordo com o Convênio n° 407/PGE-2022, seus 

aditivos e autorizações que integram esta lei.   

 

                   Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                Cabixi – RO, 15 de abril de 2025. 

  

 

SILVANO ASCARI DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal  
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 
PODER EXECUTIVO 

 

 

ANEXO I 

 

DEMONSTRATIVO DO BALANÇO PATRIMONIAL  

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2024 

ATIVO FINANCEIRO 

Bancos Disponibilidade de Caixa         23.523.156,44   

TOTAL ATIVO 23.523.156,44   

 

PASSIVO FINANCEIRO 

Saldo Extra do Passivo 26.942,06 

Restos a Pagar Processado  1.587.366,12 

Restos a Pagar Não Processado 4.404.152,73 

TOTAL PASSIVO 6.018.460,91 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO= Total Ativo – Total Passivo 17.504.695,53 

Crédito aberto até a presente data 3.797.335,89 

Crédito aberto na presente data               128.176,58 

Saldo 13.579.183,06 

 

DEMONSTRATIVO POR FONTE DE RECURSO 

Fonte STN Disponível Aberto até a presente 

data 

Aberto na presente 

data 

Saldo 

2701 1.055.495,36 0,00 128.176,58 927.318,78 

 

 

                                                              Cabixi-RO, 15 de abril de 2025. 

 

  SILVANO ASCARI DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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